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UPEDIENTE 
DA SESSÃO DE 

2 7 MAR l4t,f1 = EXPQSIQ!O DE MOTIVOS= 

t · sabido que a população da cidade aguarda o pro

ntinciwµento da Câmara Municipal sôbre o projeto de lei que modifica o -

cr i tério para o pacé:.mento do i mposto predial urbano e , em conseq,uência, 

elevado é o número de contribuintes que ainda não compareceu ao guichett 

da Prefei tura para o recolhimento do referido tributo. 

O artigo .162, da Lei no 244 de 7 de Dezembro de 

l.94t, estabelece o prazo para o~.pagamento com desconto de 10% att o -

dia 30 de Março o que virá trazer~~das no espírito dos contribuintes 
e\... •• , 

tumultuando outrossi m, a Repartição Arrecadadora. 

Com o intuito de tranquilizar os contribuintes 

e disciplinar os trabalhos de coleta dos tributos ~aprêço, submeto à 

apreciação do Plenário, o seguinte Projeto de Leit 

fRO.JETO DE IEI 

A C~1AEA lJJNICIPAL DE BAURU, usando de suas atri-

buições, DECRETA: 

Artigo lQ Fica prorrogado até o di a 30 de Abril do corrente ano, o pra

zo a que se refere o Artigo 162 , da Lei no 244, de 7/12/49, 
• 

para o paGarnento , com o desconto de 10%, (dez por cento) de -

i mposto predial urbano. 

Artigo 20 Esta l ei entrará em vigor na data. de sua publicação , revoga

das as disposições om contrário . 
A COMISCãO DE JUSTIÇA 

Sal a das Ses 
~ . Ba~u,2f de abril de 1956 

7 de MarÇo ~1.956. L~ 
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A PEDIDO VERBAL DO AUTOR

DO PRESENTE PROJETO DE IEI ::: 
CONSTANTE DO PRESENTE PROCESSO 

ARQUIVE-=SE. 
Bauru,11 de maio de 1956 

Elzeario Barbosa - Presidente 
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